
ADMINISTRANDO PARA TODOS!
GESTÃO 2021-2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE

S ® FRANCISCO
DE ASSIS

Portaria n.° 299/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE
ASSIS, no uso das atribuições legais e com base em Lei,

R E S O L V E :

Conceder dez (10) dias de licença para tratamento de
saúde, a servidora Deise Maria Lamberty de Freitas de acordo com o laudo
médico homologado anexo e, em conformidade com o art. 222 da Lei 55/2003,
a partir 24 de abril de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 5 de maio de 2023.

Cortelini
Prefeito Municipal

Registre-se e P
Data Supra /

Domine
Secretário MunicTpí Administração e Planejamento
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